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“DOS GRUPOS DE TRABALHO

Art.33. As Câmaras Técnicas poderão criar, em articulação com a
Secretaria Executiva, Grupos de Trabalho para analisar, estudar e
apresentar propostas sobre matérias de sua competência.
§ 1º O Plenário poderá, para atendimento da necessidade de maior
esclarecimento  de  uma  determinada  matéria,  criar  Grupo  de
Trabalho no âmbito das Câmaras Técnicas existentes.
§ 2º Os Grupos de Trabalho terão seus componentes, cronograma e
data de encerramento dos seus trabalhos estabelecidos pela Câmara
Técnica ou Plenário, quando for o caso, no ato de sua criação.
§ 3º O prazo para conclusão dos trabalhos poderá ser prorrogado, a
critério  das  Câmaras  Técnicas ou  Plenário,  quando  for  o  caso,
mediante justificativa de seu coordenador.
Art.34.  Os  componentes  do  Grupo  de  Trabalho  poderão  ser
escolhidos  entre  os  membros  da  Câmara  Técnica,  seus
representantes, especialistas e interessados na matéria em discussão.
Art.35. O coordenador do Grupo de Trabalho será escolhido entre
seus componentes.
Art.36. O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pública.
Art.37. O coordenador do Grupo de Trabalho deverá designar, na
primeira reunião, um relator que será o responsável pelo relatório
final, assinado pelos membros e encaminhado à respectiva Câmara
Técnica.”


